	A adição curricular compreende o reconhecimento pelo Colegiado de Curso de uma ou mais unidades curriculares existentes na UFPR como igualmente válida(s) para a integralização curricular. A unidade curricular a ser adicionada deve ter carga horária igual ou superior à unidade curricular correspondente na matriz curricular do curso.
	A adição curricular de unidade curricular não isenta o departamento ou unidade equivalente da oferta de unidade curricular constante da matriz curricular do curso. A adição de unidade curricular NÃO IMPLICA EM OBRIGAÇÃO DE SUA OFERTA pelo respectivo departamento ou unidade equivalente, ou de destinação de vagas em unidade curricular ofertada, cabendo ao discente interessado em cursá-la solicitar a sua matrícula, ficando a critério do departamento ou unidade equivalente a sua aceitação.
	A qualquer momento, a unidade curricular pode ser adicionada mediante ofício da Coordenação de Curso à PROGRAD acompanhado da ata de aprovação pelo Colegiado de Curso, passando a complementar a matriz curricular do curso após a emissão de portaria.


LEGISLAÇÃO A SER CONSULTADA
Resolução nº 30/90 – CEPE - Estabelece normas básicas para a implantação, reformulação ou ajuste curricular dos cursos de graduação, bem como para aprovação de elencos de disciplinas dos departamentos.
http://www.ufpr.br/soc/descarregar_arquivo.php?cod=87 


